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Mensagem 7.339/12
 

 

 

 

O Exmo. Senhor Governador do Estado do Ceará, através da

Mensagem             nº 7.339, apresenta ao Poder Legislativo o Projeto de Lei, que “Cria a

Gratificação de Desempenho Militar – GDM, extingue a Gratificação de Policiamento

Ostensivo prevista no art. 4º da Lei nº. 14.113, de 12 de maio de 2008, e dá outras

providências.”
 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta

assevera que:

“A proposição busca atender ao pleito dos militares estaduais, na forma do
Termo de Acordo e Compromisso firmado, em 03 de janeiro de 2012, pelos
representantes do Estado do Ceará e os representantes dos militares estaduais,
com a instituição da Gratificação de Desempenho Militar – GDM, no valor de
R$920,18 (novecentos e vinte reais e dezoito centavos), em substituição à
Gratificação de Policiamento Ostensivo prevista no art. 4º da Lei nº 14.113, de
12 de maio de 2008, devida a todos os militares estaduais, incorporando-se aos
seus proventos.

O presente projeto de lei visa, ainda, autorizar o Controlador Geral de
Disciplina dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário a não
instaurar e a extinguir sindicâncias ou processos administrativos disciplinares
(processos regulares) de que trata a Lei nº 13.407, de 21 de novembro de 2003,
decorrentes de movimentos de paralisação funcional a partir de 1º de novembro
de 2011, na forma de Cláusula Primeira do citado Termo de Acordo e
Compromisso.
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A iniciativa de Leis envolvendo estruturação e atribuições das

Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, bem como acerca de servidores

públicos e pessoal, efetivamente, é de competência privativa do Poder Executivo, posto

tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante comando insculpido no

art. 60, §2º, alíneas “a”, “b” e “e”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º,

II, “a”, “b” e “c”, da Carta Política Federal.
 

Neste sentido é ainda o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, senão vejamos:
 

“Por entender usurpada a competência privativa do Chefe do Poder Executivo
para iniciar projeto de lei que disponha sobre servidores públicos, seu regime
jurídico e aumento de sua remuneração (CF, art. 61, § 1º, II,  ae c), de
observância obrigatória pelos Estados-membros, em face do princípio da
simetria, o Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta
ajuizada pelo Governador do Estado de Santa Catarina para declarar a
inconstitucionalidade da Lei Complementar estadual 178/99, de iniciativa
parlamentar, que modificou a estrutura organizacional do quadro de pessoal da
Secretaria de Segurança Pública estadual.Precedentes citados: /MG (ADI 3.051

 de 28-10-2005); /DF (  de 30-10-2003); /ES (  deDJ ADI 2.705 DJ ADI 2.742 DJ
25-3-2003); /RS (  de 5-5-2006); /RN (  de 8-4-2005); ADI 2.619 DJ ADI 1.124 DJ

/DF (  de 26-3-2004); /RO (  de 2-4-2004); ADI 2.988 DJ ADI 2.050 DJ ADI 1.353
/RN (  de 16-5-2003).” ( , Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ ADI 2.029

, Informativo 470)julgamento em 4-6-07 ”
 
"Por tratar-se de evidente matéria de organização administrativa, a iniciativa do
processo legislativo está reservada ao Chefe do Poder Executivo local. Os
Estados-membros e o Distrito Federal devem obediência às regras de iniciativa
legislativa reservada, fixadas constitucionalmente, sob pena de violação do
modelo de harmônica tripartição de poderes, consagrado pelo constituinte

" ( , Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 24-11-05,originário. ADI 1.182  DJde
10-3-06)
 
 

O projeto em comento guarda fundamento ainda com o art. 88,

inciso VI, da Constituição Estadual, abaixo transcrito:
 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:
(...)
VI – dispor sobre a organização e funcionamento do Poder Executivo e da
Administração Estadual, na forma da Lei.”

 

Ademais, depreende-se que o Projeto de Lei em foco deve

atender as exigências da Lei Orçamentária Estadual, da mesma forma em relação ao
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cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, valendo lembrar que se afigura nulo de

pleno direito ato que provoque aumento de despesa de pessoal sem o atendimento das

disposições da LC nº101/2000.
 

Cumpre ainda salientar que a propositura em foco, com o novo

modelo de gestão do Poder Executivo, guarda relação com o princípio da eficiência

administrativa preconizado no art. 37 da Constituição de 1988.
 

Portanto, opino  à tramitação legislativa em debate, porfavorável

preencher todos os requisitos constitucionais necessários.
 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição,

Justiça e Redação.
 

                

RENO XIMENES

PROCURADOR
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Em exame a Mensagem Governamental n° 7.339, de 8 de fevereiro de 2012, de autoria do Poder
Executivo do Estado do Ceará.

 

A matéria versa sobre a Gratificação de Desempenho Militar – GDM, extingue a Gratificação de
Policiamento Ostensivo prevista no art. 4° da Lei n°. 14.113, de 12 de maio de 2008; sendo a mesma
distribuída à CCJ, com parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará..

 

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emenda, no prazo regimental.

 

O projeto sob análise consta de 5(cinco) artigos.

 

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “b” e “d” da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade judiciária, indicadas
nesta Constituição;
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IV - ao cidadão, nos casos e nas formas previstas nesta Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembléia Legislativa,
dos Tribunais Estaduais e do Ministério Público Estadual.

 

§2º-São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e
pessoal, da administração direta, autárquica e fundacional;

c) servidores públicos da administração direta,autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros para a inatividade;

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da administração
pública;

(...) (Grifos nossos)

 

A Mensagem Governamental visa atender o compromisso, na forma do Termo de Acordo e
Compromisso firmado, em 03 de janeiro de 2012, pelos representantes do Estado do Ceará e os
representantes dos militares estaduais, com a instituição da Gratificação de Desempenho Militar – GDM,
no valor de R$920,18 (novecentos e vinte reais e dezoito centavos), em substituição à Gratificação de
Policiamento Ostensivo prevista no art. 4° da Lei n°. 14.113, de 12 de maio de 2008, devida a todos os
militares estaduais, incorporando-se aos seus proventos.

 

A Mensagem Governamental visa, ainda, autorizar o Controlador Geral de Disciplina dos Órgãos de
Segurança Pública e Sistema Penitenciário a não instaurar e a extinguir sindicâncias ou processos
administrativos disciplinares (processos regulares) de que trata a Lei n° 13.408, de 21 de novembro de
2003, decorrentes de movimentos de paralisação funcional a partir de 1° de novembro de 2011, na forma
da Cláusula Primeira do citado Termo de Acordo e Compromisso.

 

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa,
vazada que está a proposição em linguagem correta.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto pela   aprovação da Mensagem nº 7.339 de 2012, que Cria a Gratificação de
Desempenho Militar – GDM, extingue a Gratificação de Policiamento Ostensivo prevista no art. 4° da

 Lei n°. 14.113, de 12 de maio de 2008, e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo
Estadual.

 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

 

 

 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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Relator: Deputado ANTONIO CARLOS – PT

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

Em exame a Mensagem Governamental n° 7.339, de 8 de fevereiro de 2012, de autoria do Poder
Executivo do Estado do Ceará.

 

A matéria versa sobre a Gratificação de Desempenho Militar – GDM, extingue a Gratificação de
Policiamento Ostensivo prevista no art. 4° da Lei n°. 14.113, de 12 de maio de 2008; sendo a mesma
distribuída à CCJ, com parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará..

 

No âmbito destas Comissões o projeto não recebeu emenda, no prazo regimental, tendo sido
aprovado na CCJ.

 

O projeto sob análise consta de 5(cinco) artigos.

 

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

A Mensagem Governamental visa atender o compromisso, na forma do Termo de Acordo e
Compromisso firmado, em 03 de janeiro de 2012, pelos representantes do Estado do Ceará e os
representantes dos militares estaduais, com a instituição da Gratificação de Desempenho Militar – GDM,
no valor de R$920,18 (novecentos e vinte reais e dezoito centavos), em substituição à Gratificação de
Policiamento Ostensivo prevista no art. 4° da Lei n°. 14.113, de 12 de maio de 2008, devida a todos os
militares estaduais, incorporando-se aos seus proventos.

18 de 26



 

A proposição visa, ainda, autorizar o Controlador Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança
Pública e Sistema Penitenciário a não instaurar e a extinguir sindicâncias ou processos administrativos
disciplinares (processos regulares) de que trata a Lei n° 13.408, de 21 de novembro de 2003, decorrentes
de movimentos de paralisação funcional a partir de 1° de novembro de 2011, na forma da Cláusula
Primeira do citado Termo de Acordo e Compromisso.

 

Por fim, quanto ao mérito, a Mensagem Governamental atende as necessidades e anseios da
categoria dos servidores públicos e da sociedade cearense.

 

III – VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto pela   aprovação quanto ao mérito da Mensagem nº 7.339 de 2012, que Cria a
Gratificação de Desempenho Militar – GDM, extingue a Gratificação de Policiamento Ostensivo

 prevista no art. 4° da Lei n°. 14.113, de 12 de maio de 2008, e dá outras providências, de autoria do
Poder Executivo Estadual.

 

Sala das Comissões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

 

DEPUTADO ANTONIO CARLOS

DEPUTADO (A)
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